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PODER EXECUTIVO Prefeitura Municipal de Boituva

Decreto
    

   DECRETO Nº 2.569 DE 19 DE AGOSTO DE 2020. 
(Dispõe sobre suplementação de dotações do orçamento vigente) 
 
FERNANDO LOPES DA SILVA, Prefeito do Município de Boituva, Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e  
 
Considerando autorização contida no artigo 6º, inciso I da Lei Municipal nº 
2.736 de 19 de dezembro de 2.019; 
 
Considerando o disposto no artigo 6º, inciso I, combinado com o artigo 43º, 
parágrafo 1º, inciso II e III da Lei Federal nº 4.320/64, de 17 de março de 
1.964; 
 
D E C R E T A: 

 

   

                                                                                       
Artigo 1º - Fica aberto na Seção de Contabilidade, um crédito adicional 

Suplementar e Excesso de Arrecadação no valor total de R$ 1.043.434,57 (Hum Milhão Quarenta e Três Mil, 

Quatrocentos e Trinta e Quatro Reais e Cinquenta e Sete Centavos), nas seguintes dotações orçamentárias, categorias 

econômicas e funcional programática, a saber: 

 
 02 PODER EXECUTIVO    
 02 JUDICIARIA    
 061 AÇÃO JUDICIARIA    
 02.01.00 SECRETARIA MUN. DE ASSUNTOS JURÍDICOS   
 02.01.01 SECRETARIA MUN. DE ASSUNTOS JURÍDICOS   
 02.061.0002.2003 Manutenção da atividade da secretaria    
 3.3.90.00 Aplicações diretas    
Dot. 007 3.3.90.36 Outros serviços de terceiros – p. física   20.000,00 
      
 04 ADMINISTRAÇÃO    
 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL    
 02.02.00 GABINETE DO PREFEITO    
 02.02.01 GABINETE DO PREFEITO    
 04.122.0003.2007 Manutenção da atividade gabinete prefeito    
 3.3.90.00 Aplicações diretas    
Dot. 044 3.3.90.39 Outros serviços de terceiros – p. jurídica  30.000,00  
      
 02.02.02 CHEFE DE GABINETE    
 04.122.0003.2008 Manutenção da atividade chefe de gabinete    
 3.3.90.00 Aplicações diretas    
Dot. 053 3.3.90.39 Outros serviços de terceiros – p. jurídica  9.000,00  
      
 08 ASSISTENCIA SOCIAL    
 244 ASSITENCIA COMUNITARIA    
 02.02.04 FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE    
 08.244.0003.2009 Manut. atividade fundo social solidariedade    
 3.1.90.00 Aplicações diretas    
Dot. 068 3.1.90.11 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal 3.700,00   
Dot. 070 3.1.90.94 Indenizações e restituições trabalhistas 33.720,00 37.420,00 76.420,00 
      
 06 SEGURANÇA PUBLICA    
 182 DEFESA CIVIL    
 02.05.00 SECRETARIA MUN. SEG. PUBLICA E TRANSITO   
 02.05.02 CORPO DE BOMBEIROS    
 06.182.0005.2027 Manut. da atividade do corpo de bombeiros    
 3.3.90.00 Aplicações diretas    
Dot. 203 3.3.90.39 Outros serviços de terceiros – p. jurídica  20.613,00  
      
 181 POLICIAMENTO    
 02.05.05 GCM – GUARDA CIVIL MUNICIPAL    
 06.181.0005.2024 GCM – Guarda Civil Municipal    

  

    
 3.3.90.00 Aplicações diretas    
Dot.239 3.3.90.39 Outros serviços de terceiros – p. jurídica  21.900,00  
      
 02.05.06 AGENTES DE TRANSITO    
 06.181.0005.2025 Agentes de transito    
 3.3.90.00 Aplicações diretas    
Dot. 253 3.3.90.39 Outros serviços de terceiros – p. jurídica  115.000,00 157.513,00 
      
 08 ASSISTENCIA SOCIAL    
 244 ASSISTENCIA COMUNITÁRIA    
 02.06.00 SECRETARIA MUN. DE DESENV. SOCIAL E CIDADANIA  
 02.06.02 DEPART. ADM. GERAL E GESTÃO FIN. E CONV.   
 08.244.0004.2069 Manutenção da atividade gestão financeira    
 3.1.90.00 Aplicações diretas    
Dot. 267 3.1.90.11 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal 1.700,00   
Dot. 269 3.1.90.94 Indenizações e restituições trabalhistas 606,00 2.306,00  
      
 02.06.04 DEPT. DE GESTÃO DE SIST. MUN. ASS. SOC.   
 08.244.0004.2071 Manut. ativ. depart. adm. geral    
 3.1.90.00 Aplicações diretas    
Dot. 288 3.1.90.94 Indenizações e restituições trabalhistas  21.450,00 23.756,00 
      
 12 EDUCAÇÃO    
 361 ENSINO FUNDAMENTAL    
 02.08.00 SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO    
 02.08.01 SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO    
 12.361.0007.2003 Manutenção da atividade da secretaria    
 3.3.90.00 Aplicações diretas    
Dot. 513 3.3.90.39 Outros serviços de terceiros – p. jurídica  31.000,00  
      
 02.08.02 DEPARTAMENTO DE ENSINO FUNDAMENTAL   
 12.361.0007.2047 Possibilitar aos alunos o acesso ao ensino    
 3.1.90.00 Aplicações diretas    
Dot. 527 3.1.90.13 Obrigações patronais 518.628,16   
 3.3.90.00 Aplicações diretas    
Dot. 530 3.3.90.30 Material de consumo 15.000,00 533.628,16  
      
 365 EDUCAÇÃO INFANTIL    
 02.08.07 EDUCAÇÃO INFANTIL – CRECHE    
 12.365.0007.2050 Possibilitar o ingresso e a manut. do aluno    
 3.1.90.00 Aplicações diretas    
Dot. 575 3.1.90.13 Obrigações patronais  88.677,16  
      
 02.08.08 EDUCAÇÃO INFANTIL – PRE ESCOLA    
 12.365.0007.2051 Possibilitar o ingresso e a manut. do aluno    
 3.1.90.00 Aplicações diretas    
Dot. 595 3.1.90.13 Obrigações patronais  36.540,25 689.845,57 
      
 18 GESTÃO AMBIENTAL    
 541 PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO AMBIENTAL   
 02.11.00 SECRETARIA MUN. MEIO AMBIENTE E AGRICULTURA   
 02.11.02 DEPARTAMENTO DO MEIO AMBIENTE    
 18.541.0009.2060 Melhorar a qualidade de vida da população    
 3.3.90.00 Aplicações diretas    
Dot. 739 3.3.90.39 Outros serviços de terceiros – p. jurídica  18.000,00  
      
 20 AGRICULTURA    
 606 EXTENSÃO RURAL    
 02.11.03 DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA    
 20.606.0009.2061 Incentivar a produção e a rentabilidade    
 3.3.90.00 Aplicações diretas    
Dot. 752 3.3.90.39 Outros serviços de terceiros – p. jurídica 8.000,00   
Dot. 754 3.3.90.39 Outros serviços de terceiros – p. jurídica 22.000,00 30.000,00 48.000,00     
      
 23 COMERCIO E SERVIÇOS    
 695 TURISMO    
 02.12.00 SECRETARIA MUN. DESENV. ECONOMICO    
 02.12.02 DEPART. INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO   
 23.695.0010.2063 Manutenção atividade do dept. de turismo    
 3.1.90.00 Aplicações diretas    
Dot. 771 3.1.90.94 Indenizações e restituições trabalhistas   2.175,00 
        
    SOMA 1.017.709,57 

 

 
  Artigo 2º - Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior 

decorrerão de ANULAÇÃO PARCIAL, das verbas abaixo discriminadas de igual valor, na dotação orçamentária, 

categoria econômica e funcional programática, conforme classificação à saber:            

 02 EXECUTIVO    
 02 JUDICIARIA    
 061 AÇÃO JUDICIARIA    
 02.01.00 SECRETARIA MUN. DE ASSUNTOS JURÍDICOS   
 02.01.01 SECRETARIA MUN. DE ASSUNTOS JURÍDICOS   
 02.061.0002.2003 Manutenção da atividade da secretaria    
 3.3.90.00 Aplicações diretas    
Dot. 012 3.3.90.93 Indenizações e restituições   10.000,00  
      
 02.01.02 DEPT. PROC. JURÍDICA, ORG. ADM E LEG.     
 02.061.0002.2004 Manutenção da atividade da procuradoria    
 3.3.90.00 Aplicações diretas    
Dot. 025 3.3.90.91 Sentenças judiciais  10.000,00 20.000,00 
      
 04 ADMINISTRAÇÃO    
 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL    
 02.02.00 GABINETE DO PREFEITO    
 02.02.02 CHEFE DE GABINETE    
 04.122.0003.2008 Manutenção ativ. do chefe de gabinete    
 3.3.90.00 Aplicações diretas    
Dot. 054 3.3.90.40 Serviços de tecnol. da inf. e comunicação  39.000,00  
      
 08 ASSISTENCIA SOCIAL    
 244 ASSISTENCIA COMUNITÁRIA    
 02.02.04 FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE    
 08.244.0003.2009 Manut. da ativ. fundo social de solidariedade    
 3.3.90.00 Aplicações diretas    
Dot. 071 3.3.90.30 Material de consumo  37.420,00 76.420,00 
      
 06 SEGURANÇA PÚBLICA    
 182 DEFESA CIVIL    
 02.05.00 SECRETARIA MUN. SEG. PUBLICA E TRANSITO   
 02.05.02 CORPO DE BOMBEIROS    
 06.182.0005.2027 Manutenção da atividade do corpo de bombeiros   
 3.3.90.00 Aplicações diretas    
Dot. 200 3.3.90.30 Material de consumo  20.613,00  
      
 181 POLICIAMENTO    
 02.05.03 DEPART. DE PLANEJAMENTO EM SEGURANÇA   

    
      
 23 COMERCIO E SERVIÇOS    
 695 TURISMO    
 02.12.00 SECRETARIA MUN. DESENV. ECONOMICO    
 02.12.02 DEPART. INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO   
 23.695.0010.2063 Manutenção atividade do dept. de turismo    
 3.1.90.00 Aplicações diretas    
Dot. 771 3.1.90.94 Indenizações e restituições trabalhistas   2.175,00 
        
    SOMA 1.017.709,57 

 

 
  Artigo 2º - Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior 

decorrerão de ANULAÇÃO PARCIAL, das verbas abaixo discriminadas de igual valor, na dotação orçamentária, 

categoria econômica e funcional programática, conforme classificação à saber:            

 02 EXECUTIVO    
 02 JUDICIARIA    
 061 AÇÃO JUDICIARIA    
 02.01.00 SECRETARIA MUN. DE ASSUNTOS JURÍDICOS   
 02.01.01 SECRETARIA MUN. DE ASSUNTOS JURÍDICOS   
 02.061.0002.2003 Manutenção da atividade da secretaria    
 3.3.90.00 Aplicações diretas    
Dot. 012 3.3.90.93 Indenizações e restituições   10.000,00  
      
 02.01.02 DEPT. PROC. JURÍDICA, ORG. ADM E LEG.     
 02.061.0002.2004 Manutenção da atividade da procuradoria    
 3.3.90.00 Aplicações diretas    
Dot. 025 3.3.90.91 Sentenças judiciais  10.000,00 20.000,00 
      
 04 ADMINISTRAÇÃO    
 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL    
 02.02.00 GABINETE DO PREFEITO    
 02.02.02 CHEFE DE GABINETE    
 04.122.0003.2008 Manutenção ativ. do chefe de gabinete    
 3.3.90.00 Aplicações diretas    
Dot. 054 3.3.90.40 Serviços de tecnol. da inf. e comunicação  39.000,00  
      
 08 ASSISTENCIA SOCIAL    
 244 ASSISTENCIA COMUNITÁRIA    
 02.02.04 FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE    
 08.244.0003.2009 Manut. da ativ. fundo social de solidariedade    
 3.3.90.00 Aplicações diretas    
Dot. 071 3.3.90.30 Material de consumo  37.420,00 76.420,00 
      
 06 SEGURANÇA PÚBLICA    
 182 DEFESA CIVIL    
 02.05.00 SECRETARIA MUN. SEG. PUBLICA E TRANSITO   
 02.05.02 CORPO DE BOMBEIROS    
 06.182.0005.2027 Manutenção da atividade do corpo de bombeiros   
 3.3.90.00 Aplicações diretas    
Dot. 200 3.3.90.30 Material de consumo  20.613,00  
      
 181 POLICIAMENTO    
 02.05.03 DEPART. DE PLANEJAMENTO EM SEGURANÇA   

    
 06.181.0005.1070 Aquisição de muralha eletrônica da segurança    
 4.4.90.00 Aplicações diretas    
Dot. 207 4.4.90.52 Equipamentos e material permanente  21.900,00  
      
 02.05.06 AGENTES DE TRANSITO    
 06.181.0005.2025 Agentes de transito    
 3.3.90.00 Aplicações diretas    
Dot. 248 3.3.90.30 Material de consumo    
    115.000,00 157.513,00 
 08 ASSISTENCIA SOCIAL    
 244 ASSISTENCIA COMUNITARIA    
 02.06.00 SECRETARIA MUN. DE DESENV. SOCIAL E CIDADANIA   
 02.06.02 DEPT. DE ADM. GERAL E GESTÃO FIN. E CONV.   
 08.244.0004.2069 Manutenção da ativ. da gestão financeira    
 3.3.90.00 Aplicações diretas    
Dot. 272 3.3.90.33 Passagens e despesas com locomoção 1.000,00   
Dot. 273 3.3.90.36 Outros serviços de terceiros – p. física 1.306,00 2.306,00  
      
 02.06.04 DEPT. DE GESTÃO DE SIST. MUN. ASS. SOC.    
 08.244.0004.2071 Manut. ativ.. depart. adm. Geral    
 3.3.90.00 Aplicações diretas    
Dot. 286 3.1.90.11 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal  21.450,00 23.756,00 
      
 12 EDUCAÇÃO    
 361 ENSINO FUNDAMENTAL    
 02.08.00 SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO    
 02.08.02 DEPARTAMENTO DO ENS. FUNDAMENTAL    
 12.361.0007.2047 Possibilitar aos alunos o acesso ao ensino    
 3.3.90.00 Aplicações diretas    
Dot. 536 3.3.90.39 Outros serviços de terceiros – p. jurídica 31.000,00   
Dot. 538 3.3.90.46 Auxílio alimentação 518.628,16 549.628,16  
      
 02.08.05 DEPT. DE FORMAÇÃO E APERFEIÇ. DE PROFES.   
 12.361.0007.2077 Manut. depart. formação e aperfeiçoamento    
 3.3.90.00 Aplicações diretas    
Dot. 560 3.3.90.39 Outros serviços de terceiros – p. jurídica  15.000,00  
      
 365 EDUCAÇÃO INFANTIL    
 02.08.07 EDUCAÇÃO INFANTIL - CRECHE    
 12.365.0007.2050 Possibilitar o ingresso e a manutenção do aluno    
 3.3.90.00 Aplicações diretas    
Dot. 584 3.3.90.39 Outros serviços de terceiros – p. jurídica  88.677,16  
      
 02.08.08 EDUCAÇÃO INFANTIL – PRE ESCOLA    
 12.365.0007.2051 Possibilitar o ingresso e a manutenção do aluno    
 3.3.90.00 Aplicações diretas    
Dot .601 3.3.90.32 Material, bem ou serviço para distrib. gratuita  36.540,25 689.845,57 
      
 18 GESTÃO AMBIENTAL    
 541 PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO AMBIENTAL   
 02.11.00 SECRETARIA MUN. DO MEIO AMBIENTE E AGRICULTURA  
 02.11.01 SECRETARIA MUN. DO MEIO AMBIENTE E AGRICULTURA  
 18.541.0009.2003 Manutenção da atividade da secretaria    
 3.3.90.00 Aplicações diretas        
Dot. 728 3.3.90.39 Outros serviços de terceiros – p. jurídica  8.000,00  
      
 20 AGRICULTURA    
 606 EXTENSÃO RURAL    
 02.11.00 SECRETARIA MUN. DO MEIO AMBIENTE E AGRICULTURA  
 02.11.03 DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA    
 20.606.0009.1002 Aquisição de equip. e material permanente    
 4.4.90.00 Aplicações diretas    
Dot. 743 4.4.90.52 Equipamentos e material permanente  40.000,00 48.000,00 
      
 23 COMERCIO E SERVIÇOS    
 695 TURISMO    
 02.12.00 SECRETARIA MUN. DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO   
 02.12.03 DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO ECONOMICO   
 23.695.0010.2081 Manut. ativ. depart. de planejamento econômico   
 3.1.90.00 Aplicações diretas    
Dot. 782 3.1.90.94 Indenizações e restituições trabalhistas   2.175,00 
      
    SOMA 1.017.709,57 

 
 
 

Art. 3º - Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior decorrerão de 

Superávit Financeiro no valor de R$ 25.725,00 (Vinte e Cinco Mil Setecentos e Vinte e Cinco Reais), das verbas 

abaixo descritas: 

 02 PREFEITURA    
 08 ASSISTENCIA SOCIAL    
 244 ASSISTENCIA COMUNITÁRIA    
 02.06.00 SECRETARIA MUN. DESENV. SOCIAL E CIDADANIA   
 02.06.05 FUNDO DA ASSISTENCIA SOCIAL    
 08.244.0004.2038 Fundo de assistência social    
 3.3.90.00 Aplicações diretas    
Dot. 906 3.3.90.39 Outros serviços de terceiros – p. jurídica   25.725,00 
      
    SOMA 25.725,00 

 
 
Art. 4° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
 
 
 

Prefeitura de Boituva, 19 de agosto de 2020. 
 

 
 
 

    FERNANDO LOPES DA SILVA 
                                                                     Prefeito Municipal 

 
 
 

JULIANO FURLAN 
Secretário Municipal de Finanças 

 



2

Boituva, 08 de Setembro de 2020

Imprensa Oficial Eletrônico conforme a Lei Municipal n 2.682, de 29 de Junho de 2018.        :: Certificação Digital - NS: 6D:09:C8:6D:56:EF:44:D3 ::

Edição 821

Expediente

Município de Boituva

Lei Municipal nº1023/97

Redação e diagramação: Divisão de Comunicação Social

Meio Eletrônico

Jornalista Responsável:  
Simone Sanches
MTB: 0030247/SP 
 
E-mail: imprensa@boituva.sp.gov.br

Sede: Av. Tancredo Neves, 01 – Boituva-SP

Fone/Fax: (15) 3363-8800

Órgão Oficial da Prefeitura

PREFEITO
PROFESSOR FERNANDO LOPES DA SILVA
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Chefe de Gabinete
Amauri Pinheiro 

Secretaria Municipal de Finanças
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Secretaria Municipal de Administração e Gestão Governamental
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Secretaria Municipal de Esportes, Juventude, Lazer e Cultura
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Secretaria Municipal de Educação
Ellen Marinonio Coan 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico
José Romeu Vichier Filho

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Cidadania
Evandro Emersom Camargo 
 

Secretaria Municipal de Saúde
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Licitação

ERRATA REFERENTE AO CONTRATO 46/2017
NO EXTRATO publicado em 22/05/2020 REFERENTE AO  QUINTO TERMO ADITIVO AO
CONTRATO LC 46/2017: ONDE SE LÊ  QUINTO TERMO LEIA-SE QUARTO TERMO.

EXTRATO DE CONTRATO LC 040/2018
TERCEIRO TERMO ADITIVO DE RENOVAÇÃO CONTRATUAL

CONTRATO:  CONTRATO  LC  40/2018;  CONTRATANTE:  PREFEITURA  DE
BOITUVA;  PROCESSO:  DISPENSA  DE  LICITAÇÃO  DL  22/2018;
CONTRATADO:  ALINE  OLIVEIRA  BURG,  TENDO  COMO  PROCURADOR  O
SR.  MÁRIO  BURG.  OBJETO:  LOCAÇÃO  DE  IMÓVEL  PARA
FUNCIONAMENTO  DA  ESCOLA  DE  MODA  –  CORTE  E  COSTURA  –
ARTESANATO  –  ESCOLA DE  BELEZA –  ASSISTENTE  DE  CABELEIREIRO  –
MANICURE E PADARIA ARTESANAL;  ASSINATURA:  02/09/2020,  A CONTAR
DE  03/09/2020,  COM  TÉRMINO  EM  02/09/2021;  VALOR:  R$  1.440,00  (MIL,
QUATROCENTOS  E  QUARENTA  REAIS);  PRAZO:  12  (DOZE)  MESES.
PREFEITURA  DE  BOITUVA,  08  DE  SETEMBRO  DE  2020.  EVANDRO
EMERSON  CAMARGO  –  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE
DESENVOLVIMENTO SOCIAL E CIDADANIA .

EXTRATO DE CONTRATO LC 133/2020
CONTRATO  LC  133/2020.  CONTRATANTE:  PREFEITURA DE  BOITUVA;  EDI-
TAL:  PREGÃO  PRESENCIAL  –  PP 68/2020 ;  CONTRATADO:  LICITAVET  CO-
MERCIAL LTDA –  EPP ;  VALOR:  R$  112.294,00  (CENTO  E  DOZE  MIL,  DU-
ZENTOS E NOVENTA E QUATRO REAIS) .  OBJETO: AQUISIÇÃO DE RAÇÃO
PARA ZOONOSES  E  PARQUE  ECOLÓGICO ;  VIGÊNCIA:  12  MESES;  ASSINA-
TURA:  08/09/2020;  PREFEITURA DE BOITUVA,  08  DE SETEMBRO  DE 2020  –
ELCIO FERREIRA SENA – SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SAÚDE - JOSÉ RO-
MEU VICHIER - SECRETÁRIO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO.


